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- CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

ACP. Licitação. Prescrição. 

Trata-se de embargos de divergência em que se discute o marco inicial da prescrição de ação 
civil pública (ACP) proposta com o fim de invalidar ato que prorrogou contrato administrativo 
de concessão de serviço público sem licitação. A Seção, por maioria, rejeitou os embargos ao 
fundamento de que é exigência explícita da CF/1988 (art. 175) a necessidade da prévia 
licitação para as contratações realizadas pelo Poder Público, incluídas as prorrogações de 
contratos vigentes, visando à concessão de serviços públicos. Desse modo, a inobservância do 
mandamento constitucional macula o negócio jurídico firmado com nulidade absoluta, 
tamanha a gravidade do vício que sobre ele se abate. Portanto, sendo absoluta a nulidade do 
contrato, ela não pode ser convalidada pela execução dele, ou seja, a nulidade perpetua-se 
durante toda a vigência do contrato e somente cessa no término da vigência contratual. 
Assim, findando o vício que atingia o contrato juntamente com o término de sua vigência, 
deve-se considerar esse marco como o termo a quo para o início do prazo prescricional que 
vise impugnar o ato que prorrogou o contrato administrativo sem a necessária licitação. 
Consignou-se, ademais, que o STJ tem reiteradamente entendido que o ato administrativo 
que prorroga o contrato de concessão estende seus efeitos no tempo, de forma que seu 
término deve ser considerado o marco inicial da prescrição da ACP. Precedentes citados: REsp 
1.150.639-RS, DJe 8/10/2010; AgRg no REsp 1.153.417-RS, DJe 24/9/2010; AgRg no REsp 
1.116.586-RJ, DJe 2/9/2010; REsp 1.095.323-RS, DJe 21/5/2009, e REsp 1.114.094-RS, DJe 
18/9/2009. EREsp 1.079.126-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgados em 
13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Concessionária . Uso. Solo. Subsolo. Espaço aéreo. 

A Turma reafirmou o entendimento de que é ilegal cobrar da concessionária de serviço público o uso 
do solo, subsolo ou espaço aéreo (instalação de postes, dutos, linhas de transmissão etc.), visto que a 
utilização, nesses casos, reverte em favor da sociedade (daí não se poder falar em preço público) e que 
não há serviço público prestado ou poder de polícia, (o que afasta a natureza de taxa). REsp 
863.577-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Honorários. Juros moratórios. Execução. Fazenda pública. 

Discute-se, no REsp, a incidência de juros de mora em execução contra a Fazenda Pública 
para a cobrança de honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da 
causa. O recorrente, advogado em causa própria, defende a incidência dos juros de mora 
sobre os honorários advocatícios a partir do trânsito em julgado da sentença que fixou a 
verba honorária. Observa o Min. Relator que este Superior Tribunal já firmou a jurisprudência 
de que, quando a Fazenda Pública for executada, os juros moratórios só incidem se a verba 
honorária não for paga no prazo estipulado para pagamento do precatório ou da requisição 
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de pequeno valor, variando de acordo com um desses casos. Ressalta, também, que, na 
espécie, mesmo se não se tratasse de execução contra a Fazenda Pública, o REsp não poderia 
ser acolhido, visto que os honorários advocatícios foram fixados sobre o valor da causa, e não 
sobre o valor da condenação. Dessa forma, não poderia prosperar a pretensão do recorrente 
de os juros moratórios deverem ser contados a partir do trânsito em julgado da sentença que 
fixou os honorários executados. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 1.096.345-RS, DJe 16/4/2009; REsp 1.132.350-RS, DJe 
17/12/2009, e AgRg no REsp 960.026-SC, DJe 2/6/2010. REsp 1.141.369-MG, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Licitação. Ex igência. Edital. Saneamento posterior. 

Trata-se, na origem, de ação civil pública (ACP) ajuizada pelo Parquet que objetivava, entre 
outros temas, a decretação de nulidade de contrato de concessão de serviços públicos 
precedido de obra pública para a administração de cemitérios, tendo em vista a inobservância 
do capital social mínimo exigido no edital de licitação, que posteriormente foi sanada. A 
Turma negou provimento ao recurso, por entender que, entre anular o contrato firmado para 
a prestação de obras e serviços – como a recuperação e modernização das instalações físicas, 
construção de ossuários, cinzários, crematório e adoção de medidas administrativas e 
operacionais – para a ampliação da vida útil de seis cemitérios, ou admitir o saneamento de 
uma irregularidade contratual para possibilitar a continuidade dos referidos serviços, no caso 
em tela, essenciais à população, deve prevalecer a última opção, pois ela é a que mais se 
harmoniza com o interesse público. Ressalte-se que a eventual paralisação na execução do 
referido contrato e a consequente descontinuidade dos serviços prestados pela empresa 
licitante constituiriam afronta ao princípio da continuidade dos serviços públicos essenciais, 
tendo em vista a impossibilidade de o ente público assumir, de forma direta, a prestação das 
mencionadas atividades em razão da desmobilização da infraestrutura estatal, após a 
conclusão do procedimento licitatório. Assim, reiterou-se o entendimento perfilhado pelo 
tribunal a quo de que é possível a correção posterior de uma exigência prevista no edital de 
licitação (capital social mínimo de empresa) para preservar o bem comum dos administrados. 
REsp 950.489-DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)
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